
DIÁRIO OFICIAL
E L E T R Ô N I C O

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PB
DCMJP Edição Extra Nº 884 João Pessoa - Quarta-feira, 30 de Abril de 2025 18ª Legislatura

INSTITUÍDO PELA LEI Nº 1901/2018

ATOS DO PRESIDENTE
Ato do Presidente Nº 016/2025
João Pessoa, 30 de Abril de 2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de
suas atribuições e de acordo com o disposto no art. 25, XXII do
Regimento Interno, RESOLVE:

Art. 1º  Fica declarado excepcionalmente FACULTATIVO o ponto  na
Câmara Municipal de João Pessoa no dia 02 de maio de 2025.

Art. 2º O disposto no presente Ato não se aplicará aos Agentes de
Segurança desta Casa Legislativa tendo em vista que desempenham
serviços imprescindíveis à segurança e patrimônio público municipal.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Câmara Municipal de João Pessoa, 30 de abril de 2025

Valdir José Dowsley - Dinho
Presidente

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/b38
9d984aeaf0c8f29db76227c457c3a
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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano
Gabinete da Presidência

ATO DO PRESIDENTE Nº 016/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de 
suas atribuições e de acordo com o disposto no art. 25, XXII do Regimento 
Interno, RESOLVE:

Art. 1º  Fica declarado excepcionalmente FACULTATIVO o 
ponto  na Câmara Municipal de João Pessoa no dia 02 de maio de 2025.

Art. 2º O disposto no presente Ato não se aplicará aos Agentes 
de  Segurança  desta  Casa  Legislativa  tendo  em  vista  que  desempenham 
serviços imprescindíveis à segurança e patrimônio público municipal.

Art.  3º  Este Ato entra em vigor  na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de João Pessoa, 30 de abril de 2025

Valdir José Dowsley - Dinho
Presidente
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